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Ofício n.º 326/2020/NUGEP/VQS Cuiabá, 22 de setembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Leonardo Pio da Silva Campos

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso

Assunto : Comunica Publicação do Acórdão – Tema 709/STF

Senhor Presidente,

Visando dar ampla publicidade à sistemática da

Repercussão Geral, informo Vossa Excelência, para que seja divulgado aos

associados da OAB/MT, que o Supremo Tribunal Federal, na sessão realizada em

8/6/2020, julgou o mérito do recurso Extraordinário n. 791961/PR , vinculado ao

TEMA 709 da repercussão geral, sendo o acórdão disponibilizado no DJe/STF n.

206 que circulou em 19/8/2020.

Destaco que o tema 709/STF versa sobre a seguinte

matéria:

Possibilidade de percepção do benefício da aposentadoria

especial na hipótese em que o segurado permanece no exercício

de atividades laborais nocivas à saúde.

Informo que por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário o Supremo fixou a seguinte tese:

I) É constitucional a vedação de continuidade da percepção

de aposentadoria especial se o beneficiário permanece

laborando em atividade especial ou a ela retorna, seja

essa atividade especial aquela que ensejou a

aposentação precoce ou não. II) Nas hipóteses em que o

segurado solicitar a aposentadoria e continuar a exercer o

labor especial, a data de início do benefício será a data de
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entrada do requerimento, remontando a esse marco,

inclusive, os efeitos financeiros. Efetivada, contudo, seja

na via administrativa, seja na judicial a implantação do

benefício, uma vez verificado o retorno ao labor nocivo ou

sua continuidade, cessará o benefício previdenciário em

questão.

Para maiores informações, consulte o link da página do STF

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarprocesso.asp .

Atenciosamente,

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS,
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Presidente da Comissão Gestora do NUGEP
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